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Coutit'Ç' para parecer. 

deale 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 
21 C- 

CRIA O CARGO DE SECRETÁRIA DO VICE-PREFEITO NO 

QUADRO DE SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PRO 
VIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. f".. Fica criado, pela presente Lei, o cargo de "Secreta 
ria do Vice-Prefeito" dentro do quadro de servidores 

m icipais, diretamente vinculado ao "Gabinete e Se-
retaria Geral, 

ART. 'cimentos da Secretria serão equiparados com os 

a ecretria do Prefeito. 

ART. tÇ)  despesas decorrentes da presenté Lei correrão por 
conta  da seguinte dotação: UNIDADE - 2.1 - GABINETE E 

ASSESSORIAS - 3111 - Pessoal Civil. 

- Revogam-se as disposições em cortrrio, entrando esta 

lei em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSEL}IIRO 

LAFAIETE, AOS 31 DE MARÇO DE989. 
.j,.turs 
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ARN1Ç  FRANCISCO PENNA 
Pre aMtrrrcipa1 

À Comiss*o i. 
para parecer.  



. ARi'TkLD FFUdÇi CO PENNA 

P'it icipal 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

      

      

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

Considerando que o Sr. Vice-Prefeito vem 

respondendo por toda área de assuntos culturais, além de 

prestar inestimvel colaboração ao Setor de Educação devi-
do sua longa experincia corno Professor; 

Considerando que na tarefa de atendimento ao 

píblico, o Sr. Vice-Prefeito vem revezando com o Chefe do Exe 
cutivo, objetivando atender a todos os munícipes; 

Considerando, finalmente, a sobrecarga de cor 

respondência oriunda da atuação do Sr. Vice-Prefeito. 
Submetemos à apreciação dos Ilustres Vereadores 

o presente projeto de Lei cujo escopo dotar o gabinete do Vice-
Prefeito de urna Secretria Executiva, indispensável ao trabalho 

que vem sendo desenvolvido. 

PALÁCIO DA PREF7ITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

LAFAITE1  AOS 31 DE MARÇO DE 199 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 

COMISSAO DE LEGISLAÇÃO E CONSTITUIÇÃO 

A Comissão de Legislação e Constituição é de parecer que o 

Projeto de Lei N2  27-E-89 seja submetido à consideração da Câmara ,em' 

Plenário. 

Sala das Comiss6es, 06 de Abril dá 1.989. 



o 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PAR E C E R 

COMISSO DE FINANÇAS 

A Comisso de Finças, pelo seu Relatar abaixo-assi 

nado, é pois, pela tramitação do Projeto de Lei nQ 27-E9, p' cansider - 

lo susceptivel à carreçes, cujas emendas apresentaremos durante a sua tra-

mitação* 

Sala das Comissões, 06 de abril de 1.989. 

VEREADOR 'ED4WDO DE PAL.LA  PEDRO 

o 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO L#FAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

P A A E C E R 

COMISSO DE FINPtÇA6 

Somos de parecer que o referido Projeto deva ser lavado 

ao Plenário, para ser discutido e votado, em sua redeço original. 

Sala das Comissões, 06 de Abril de 1989. 

-j 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA ADITIVA AO ART. 19  DO PROJETO DE LEI N2 

27/E/89. 

Acrescente-se ao Art. 12 

PARÁGRAFO 1 - As Secretanias Municipais serão providas de Se-

cretárias exercendo Chefia de Gabinete. 

PARÁGRAFO 22 - Todos os ocupantes, Secretária ou Chefe de Gabi 

nete, serão considerados Cargos de Confiança. 

SALA DAS COMISSÕES, 11 DE ABRIL DE 1989. 

VEREADOR EDMtfDE'r—PRO 

o 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E CONS-

TITUIÇÃO A EMENDA ADITIVA AO ART. 12 DO PROJETO DE LEI N2 

27/E/89. 

A Comissão de Legislação e Constituição 

é de parecer que a emenda proposta, seja discutida e votada pe 

lo Plenário. 

'4 

          

          

 

SALA DAS COMISSES, 11 DE ABRIL DE 1989. 
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VEREAD RONALDO LUIZ ALVES RtIBATINO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ELDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 12 DO PROJETO DE LEI 

NQ 27-E-89. 

O Artigo 12 do Projeto de Lei ng 27-E-89, fica assim 

redigido; 

ART. 4"Pica criado, pela presente Lei, o cargo de "Secretaria 

do Vice-Prefeito" dentro do quadro de cargos de confian-

ça dos Servidores Municipais conforme o artigo 55 da Lei 

Municipal. n2  2.475/83. 

BAILA. DAS SESSES, 19 DE ABRIL DE 1989. 

VEREADOR ALFREDO LkP01c2 

-TTT2 ~1f2  

VEREADOR EDMUNDO DE PAULA PEDRO 

VEREADOR PAUL MAGNO DO BTM 

IS 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 2.475/83 

DISPtE SOBRE A ORGA IZAÇO ADMINISTRA-11V4 DO VNICTPIO 

DE CO!SELHEIRO ._4t7;IETE E D.. OUTRAS PROVIDNCIA3, 

& Crna.rc Municiocd de Conselheiro 1fcite1  

dccret' e eu, Prefeito Vunici2al, sanciono a seguinte Lei: 

ÀFT. 552 - o cargos de confiança, cm de Scrctrio Mun5.cínal, 

os de Chefe de Serviço, Supervisor de Serviços, Chefe' 

de seo e Chefe de Setor, todos de livre escolha do 

xecutivo Munjci,al. 

1.2 - Ficam criados cindo, os seguintes cargos e confiança, 

todos lotados no Gebinote do Prefeito: 

o) 5ecret6ria do Prefeito; 

b) Superintendente d0  APC; 

c) Assessor JurÇdjco; 

d) Assessor de Rela-es Públicas; 

e) Assessor de Imprensa; 

f) Assessor Administrativo 

22 - Os cargos de confiança zo de recrutamento omp lo, p o-

dendo a escolha recair em funcin*Çris de carreira mu-

nicipal. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE LEGISLAÇÃO E CO'4STITUIÇO EMENDA APRESENTADA AO ART.' 

12 do PROJETO DE LEI NQ 27-E--89 

A Comisso,pe10 seu Relator,infra-.assinado,faz coro com a Emenda ,pois, 

como estava redigido o art. 19 do projeto de Lei NQ 27-.E.-89,no só era prejudiat ' 

al aos interesses do Missicf.pio,bem como, ficaria ao arrepio da Lei NQ 2.475/83 

c.Je disciplina e o faz com propriedade e sabedoria o salvaguarda dos interesses 

comunitários* 

Somos,pois, pela sua apresentaço à Cmara,em Plenírio,e se,aprovada ' 

será motivo júbilo para nós. 

Sala das Comissões, 20 de Abril de 1.989. 

o 



Lei em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COISSES,21 DE ABRIL DE 1980, 

VEREADOR MARC 
CIOc  o 

511.  

'SILVA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 27-E-89 

PARECER DA COMISSO DE REDAÇÃO 

A Comissão de Redação e' de parecer que o Projeto de Lei 

nQ 27-E-89, deva ser discutido e votado com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI NQ 27-E-89 

CRIA O CARGO DE SECRETJRIÃ DO VICE-PREFEITO NO UADR0 

DE SERVIDORES MUNICIPAIS E DL OIJTR.S PROVI DTCIAS. 

A Cmara Municipal de Conselheiro La±'aiete decreta e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 
- Fica criado, pela presente Lei, o cargo de "Secretária 

do Vice-Prefeito" dentro do quadro de cargos de confian-

ça dos Servidores Municipais conforme o artigo 55 da Lei 

Municipal n2 2.475/83. 

06 ART. 22 - Os vencimentos da Secretária sero equiparados com os da 

Secretaria do Prefeito. 

ART. 39 - As despesas decorrentes da presente Lei correro por con 

ta da seguinte dotação-. UNIDADE - 2.1 -GA.BINETE E ASSES-

SORIAS - 3111 - Pessoal Civil. 

ART. 4vogam-se as disposiçes em contrário, entrando esta 



( 

Vice-Presidente 

MARCOS CIO LOPES DA S Ik 

PROJETO DE LEI N2 27-E-89 

CRIA O CARGO DE SECRETÁRIA DO VICE-PREFEITO NO QUADRO DE SERVIDO 

RES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A C&nara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12-Fica criado, pela presente Lei,o cargo de "Secretária do Vice - 

Prefeito" dentro do quadro de cargos de confiança dos Servido 
res Municipais conforme o art. 55 da Lei Municipal N2 
2.475/83. 

ART. 29-Os vencimentos da Secretária serão equiparados com os da Secr' 

tária do Prefeito. 

ART. 32-As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da 
seguinte dotação: UNIDADE-2.1-Çabinete e Assessorias-3111 Pe, 
soai Civil. 

ART. 42-Revogam-se as disposiç6es em contr&ri9,entrando esta Lei em 
vigor na dama de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 24 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 

1.989. 



       

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 

       

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

       

       

       

LE IS  t 4 /8  

CRIA O CARGO DE 8tCRETIRIA DO YICE.PflI?O NO 
QUAIO M SERYIDOR5 *JNICIPAZS E Dl c*S?PAS  Ma 
VUIA1, 

A Casais *saiaipsl 4. Cs.lt*tro Lafaicto dmereta• 
eu, Prefeito *wicipsl, unctones seguinte Leu 

AR?. 11 Fios criado, pela presente Lei, o cargo de 'Sser'.tria 
do Virns.Pr.Zeito' dentro do quedro de cargo. 4. confusa 
9* dos Servidores Mwictpsis conforme o art • 55 de Lei 
Nussicipal a$ 2.47/e3. 

ArT • 2 - Os venciaintos 4. 8osr.tr'Ls norte @quIparaiíloa ISU is da 
de Prefeito. 

AR?. 3* As 4psao decorrentes da presente Lei correrló por 
santo da Mo~ 4otç0t UNIDADE 23 Gabimetes 
Aamsssez$ms a. 3111 F#6~ Civil.. 

AR?. 41111  R*wogs~ as dispoeiçies ou ccntrria, entr.ndo esta 
Lei m vigor ou dita de sus puhUcaço. 

Mando, port*to, a todas as eut0ridads a quis o ou~ 
•Jaszto• essuçZo desta Lei pertencerem que a oiapi 
e $ façam ota1r tZo intsi*'ais.nts 0050 nela se cont, 

PAL.tlo DA PFZTURA PWNICIAL DE CCN;LHEIRO 
LAFAIETE, AOS 27 DE ABRI 


